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Gabinete do Diretor

PORTARIA Nº 179, de 26 de dezembro de 2018.

Designar  a  Comissão  Interna  de
Acompanhamento das Ações de Permanência
e Êxito dos Estudantes (CIAAPEE). 

O  DIRETOR  GERAL  PRÓ-TEMPORE  DO  CAMPUS  ALVORADA  DO  INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de
suas atribuições legais  que lhe são conferidas pela Portaria  IFRS nº  683/2017,  publicada no
D.O.U. de 26/04/2017, RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para a composição da Comissão
Interna de Acompanhamento das Ações de Permanência e Êxito dos Estudantes (CIAAPEE) do
Campus Alvorada:

Servidor(a) Cargo/Representação Siape
Guilherme Brandt de Oliveira             Pedagogo/Direção de Ensino             1822731
Paula Maria Zanotelli             Pedagoga/ Assistência Estudantil 1244525
Daniel Bassan Petry Docente EBTT/ Pesquisa, Pós-gra-               1974113

duação e Inovação
Cleiton Luiz Freitas de Oliveira Docente EBTT/ Extensão 2384895
Ana Paula Gemelli Assistente em Administração/ Desen- 2309437
                                                           volvimento Institucional
Luciane Mendonça Pereira Auxiliar Administrativo/ Registros            1892268  
                                                           Escolares
Andé Luis Demichei Docente EBTT/ Coordenação de cursos 2027018
Juliano Rodrigues Pimentel Docente EBTT/ Coordenação de cursos 2358786
Cristiane Silva Esteves Docente EBTT/ Coordenação de cursos 2397572
Maria Cristina Viana Laguna Docente EBTT/ Coordenação de cursos 1179344
Sandro Ouriques Cardoso Docente EBTT/ Coordenação de cursos 3008678

            Janaína De Nardin Docente EBTT/ Naaf             3063560
Lahis Vargas Brandão            Estudante                               2018313027 (Matrícula)

   

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Alvorada, 26 de dezembro de 2018.

Fábio Azambuja Marçal

Diretor-Geral Pro Tempore
IFRS Campus Alvorada
Portaria 683/2017-IFRS

A via original desta portaria, com assinatura, encontra-se arquivado no Gabinete da Direção Geral. 
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